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CONCURSO DE CRIAÇÃO DE LOGOMARCA PARA IDENTIDADE VISUAL DA BIBLIOTECA VEREDAS DA LEITURA DO IFG/CONCURSO DE CRIAÇÃO DE LOGOMARCA PARA IDENTIDADE VISUAL DA BIBLIOTECA VEREDAS DA LEITURA DO IFG/CÂMPUS JATAÍCÂMPUS JATAÍ

A DIRETORIA-GERAL DO CÂMPUS JATAÍ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS (IFG), nomeada

pela Portaria nº 1.679, de 8 de outubro de 2021, publicada na Seção 2, da Edição nº 195, do Diário Oficial da União de 15 de outubro

de 2021, no uso de suas atribuições regimentais torna público o edital que prevê a realização de concurso para criação de logomarca

que representará a identidade visual da Biblioteca Veredas da Leitura – IFG/Câmpus Jataí.

1. DA FINALIDADE1. DA FINALIDADE

1.1 A Biblioteca Veredas da Leitura IFG/Câmpus Jataí desenvolve inúmeras atividades de apoio ao ensino, pesquisa e extensão, atende

desde os cursos de Ensino Médio Técnico Integrado, Subsequente, Graduação até a Pós-Graduação. Realiza inúmeros eventos

culturais junto ao público interno e comunidade externa.

1.2 Espera-se que a idenNdade visual da Biblioteca estabeleça a comunicação posiNva entre seus diferentes públicos, potencialize a

abrangência das ações e consequentemente, a valorização e consolidação da imagem como um equipamento que promove o acesso

equitaNvo à informação, contribui para a formação acadêmica e incenNva a produção e o uso do conhecimento cienRfico, tecnológico

e cultural.

2. DO OBJETO2. DO OBJETO

2.1 Criação de uma logomarca que será a idenNdade visual da Biblioteca Veredas da Leitura IFG/Câmpus Jataí, uNlizada como a marca

oficial da biblioteca em diferentes peças gráficas e meios de comunicação, tais como, papelaria e peças impressas em geral; banners,

cartazes e faixas; convites e certificados; e também em formato digital: e-books; sites e mídias sociais, entre outros.

2.2 Entende-se por logomarca, o desenho, o símbolo ou o ícone que represente a Biblioteca Veredas da Leitura IFG/Câmpus Jataí de

forma a identificá-la visual e ilustrativamente.

3. DOS PARTICIPANTES3. DOS PARTICIPANTES

3.1 O concurso ocorrerá no âmbito do IFG/Câmpus Jataí. Poderão parNcipar docentes aNvos e aposentados, técnico-administraNvos

ativos e aposentados e estudantes regularmente matriculados.

3.2 Considera-se parNcipante do concurso, todo/a aquele/a que Nver sua proposta recebida em conformidade com as normas

estabelecidas neste Edital.

4. DA INSCRIÇÃO 4. DA INSCRIÇÃO E PROPOSTA DE LOGOMARCAE PROPOSTA DE LOGOMARCA

4.1 A inscrição será gratuita.

4.2 A inscrição da proposta deverá ser realizada no período de 07 a 20 de maio de 202507 a 20 de maio de 2025  através de formulário eletrônico específico,

cujo link será divulgado nos canais oficiais de comunicação do IFG/Câmpus Jataí.

4.3 Serão considerados válidos, todos os formulários eletrônicos que responderem aos seguintes requisitos:

i. Inscrição no Concurso;



ii. concordância com a cessão dos direitos autorais da logomarca criada;

iii. autorização do uso e publicização de imagem do autor, na forma de fotos ou vídeos (em canais como mídias sociais e materiais

institucionais), realizados durante a cerimônia de premiação;

iv. descrição breve da logomarca criada e a relação com temáNca proposta (biblioteca, universo literário, livros Xsicos e digitais,

leitura e estudos, democratização da informação, promoção cultural e etc);

v. envio de arquivo com a proposta da logomarca: apresentada em um arquivo digital vetorial (por exemplo, formatos *.cdr, *.ai,

*.svg, *.eps, etc) e/ou um arquivo digital de imagem em formato PNG (Portable Network Graphic) com alta resolução e

qualidade com fundo transparente;

4.4 A logomarca não poderá portar marcas, nomes, pseudônimos, assinaturas ou outras idenNficações que possam associar o autor,

sob pena de desclassificação.

5. DA COMISSÃO AVALIADORA5. DA COMISSÃO AVALIADORA

5.1 A comissão avaliadora do concurso será designada pela Coordenação da Biblioteca e deverá ser composta por oito membros,

sendo:

i. o/a coordenador/a da biblioteca;

ii. um(a) bibliotecário(a);

iii. um/a auxiliar de biblioteca;

iv. um/a técnico/a-administrativo/a da CAAAE (Coordenação de Administração Acadêmica e Apoio ao Ensino);

v. um/a técnico/a-administrativo/a ou um/a docente da área de TI (Tecnologia da Informação);

vi. um/a docente da área de Artes;

vii. dois/duas discentes.

5.2 Todos os votos terão o mesmo peso.

5.3 A comissão avaliadora será presidida pelo/a coordenador/a da biblioteca;

5.4 Compete à comissão avaliadora impugnar propostas que não se enquadrem as regras estabelecidas neste edital.

6. DOS REQUISITOS6. DOS REQUISITOS

6.1 A comissão avaliadora votará atribuindo notas de 0 (zero) a 10 (dez), levando em consideração os seguintes requisitos:

i. grau de significação da temática;

ii. clareza de comunicação;

iii. originalidade e aplicabilidade (seja em cores, em preto e branco e em variadas dimensões); e

iv. estética.

6.2 As 03 (três) propostas de logomarca que obNverem as maiores notas serão apresentados à comunidade interna do IFG/Câmpus

Jataí, para votação eletrônica no período previsto neste edital.

6.3 Em caso de empate, na observância dos requisitos, o voto decisivo será dado pelo presidente da comissão avaliadora.

6.4 Na hipótese de a comissão avaliadora observar que os trabalhos recebidos não apresentam os requisitos exigidos, lavrará ata

sucinta, esclarecendo as razões de sua decisão.

7. DA VOTAÇÃO E VOTANTES APTOS7. DA VOTAÇÃO E VOTANTES APTOS

7.1 A votação será eletrônica, e ocorrerá nos dias 26 a 27 de maio de 202526 a 27 de maio de 2025.



7.2 O resultado da votação será publicado dia 28 de maio de 2025. 28 de maio de 2025.

7.3 São considerados votantes aptos: docentes aNvos e aposentados, técnico-administraNvos aNvos e aposentados e estudantes

regulamente matriculados no IFG/Câmpus Jataí.

7.4 Em caso de empate, o voto decisivo será dado pelo presidente da comissão avaliadora.

8. DA PREMIAÇÃO8. DA PREMIAÇÃO

8.1 A premiação do concurso será composta por um único kit contendo:

i. 01 (um) certificado de participação;

ii. 01 (um) Kindle;

iii. 01 livro.

8.2 O prêmio deverá ser entregue ao idealizador que obtenha a primeira colocação.

8.3 A entrega do prêmio será realizada no dia 03 de junho de 2025.03 de junho de 2025.

Jataí, dia 29 de abril de 2025.

(assinado eletronicamente)

Ruberley Rodrigues de Souza
Diretor-Geral do IFG/ Câmpus Jataí

Portaria nº 1.679 de 8 de outubro de 2021

CRONOGRAMA DO CONCURSO PARA ESCOLHA DA LOGOMARCACRONOGRAMA DO CONCURSO PARA ESCOLHA DA LOGOMARCA
DA BIBLIOTECA VEREDAS DA LEITURA do IFG CÂMPUS JATAÍDA BIBLIOTECA VEREDAS DA LEITURA do IFG CÂMPUS JATAÍ

ATIVIDADEATIVIDADE DATA (Início e Fim)DATA (Início e Fim)

Publicação do edital 06/05/2025

Período de inscrições 07 a 20/05/2025

Seleção das propostas válidas 21 a 22/05/2025

Avaliação das propostas válidas (comissão avaliadora) 23/05/2025

Votação eletrônica 26 e 27/05/2025

Resultado da eleição 28/05/2025

Premiação 03/06/2025
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